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Direcção-Geral da Saúde

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Despacho n.o 545/2007

Por despacho do vogal executivo do Hospital de Curry Cabral de
13 de Dezembro de 2006, foi autorizada licença sem vencimento por
um ano, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006, ao fisioterapeuta
de 2.a classe Pedro Jorge Lapa Rebelo, do quadro de pessoal deste
Hospital, nos termos do artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto.

18 de Dezembro de 2006. — A Chefe de Divisão de Gestão de
Recursos Humanos, Helena Maria Tiago Cordeiro Camilo Martins.

Hospital de Sousa Martins

Deliberação n.o 66/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Sousa
Martins, Guarda, de 18 de Dezembro de 2006, foi o Dr. António
Figueira Mendes, chefe de serviço de pediatria, autorizado a praticar
o horário de tempo completo, trinta e cinco horas semanais, com
efeitos a 1 de Janeiro de 2007.

21 de Dezembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Manuela dos Santos Bandarra Veiga.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 546/2007

A melhoria das condições de ensino e aprendizagem da língua
portuguesa e a valorização das competências dos professores desta
área disciplinar constituem objectivos prioritários da política educativa
do XVII Governo Constitucional.

A necessidade de melhorar o ensino do Português na educação
básica está solidamente fundamentada nos resultados de todos os
projectos internacionais em que Portugal participou (Reading Lite-
racy — IEA, 1992, Pisa 2000 e 2003), nos estudos nacionais (A Lite-
racia em Portugal, 1995), nas provas nacionais de aferição (2000 a
2005) e, mais recentemente, nos exames nacionais do 9.o ano (2005).
Em reforço da premência da tomada de medidas urgentes que melho-
rem os desempenhos dos alunos em competências referentes ao domí-
nio da língua materna, assinalam-se os objectivos referenciais (bench-
marks) estabelecidos para a União Europeia na Cimeira de Estocolmo
de 2001, que apontam para a urgência do decréscimo de maus leitores
de 15 anos para valores de 15,5 % em 2010.

O Ministério da Educação decidiu, para tal, e em articulação com
as escolas de 1.o ciclo e os agrupamentos escolares e com os esta-
belecimentos de ensino superior com responsabilidades na formação
inicial de professores, desenvolver um programa nacional de ensino
do português destinado aos professores de 1.o ciclo e educadores
de infância.

Importa, por isso, criar, no âmbito do Ministério da Educação,
a Comissão Nacional de Coordenação e Acompanhamento, com o
objectivo de desenvolver as linhas orientadoras do Programa Nacional
de Ensino do Português no 1.o Ciclo do Ensino Básico e de acom-
panhar a execução do mesmo, em consonância com os objectivos
definidos no presente despacho.

Assim, determina-se o seguinte:
1 — É criado o Programa Nacional de Ensino do Português no

1.o Ciclo do Ensino Básico, adiante designado por PNEP.
2 — O PNEP contempla uma vertente de formação em rede regida

por três grandes princípios:

a) A formação dos professores é centrada na escola ou no agru-
pamento de escolas, exigindo a adesão voluntária da escola/agru-
pamento;

b) A formação dos professores visa a utilização de metodologias
sistemáticas e estratégias explícitas de ensino da língua na sala de
aula;

c) A formação dos professores é regulada por processos de avaliação
das aprendizagens dos alunos, ao nível individual, da classe e da escola.

3 — É objectivo central do PNEP melhorar os níveis de compreen-
são de leitura e de expressão oral e escrita em todas as escolas do
1.o ciclo, num período entre quatro a oito anos, através da modificação
das práticas docentes do ensino da língua.

4 — As actividades a desenvolver no quadro do PNEP revestem
a forma de acções de formação e de acompanhamento de professores
do 1.o ciclo a que se poderão associar os educadores de infância.

5 — A formação é dinamizada por formadores que integram os
núcleos regionais de formação sediados nas escolas superiores de edu-
cação (ESE) e universidades que desenvolvam formação inicial de
professores do 1.o ciclo.

6 — A coordenação regional da formação é da responsabilidade
de cada núcleo regional que articula com a Comissão Nacional de
Coordenação e Acompanhamento.

7 — A formação, num total não inferior a cento e vinte horas por
ano por formando, integra sessões temáticas, organizadas em sessões
regionais e sessões de formação em grupo, e sessões tutoriais de acom-
panhamento na sala de aula.

8 — As sessões temáticas incluem:

a) Sessões regionais (trinta horas anuais), programadas e realizadas
pela coordenação do núcleo de formação, destinadas à actualização
científica e ao sucessivo aprofundamento de temas; nelas participam
todos os docentes em formação no respectivo núcleo;

b) Sessões quinzenais de formação em grupo (sessenta horas anuais,
distribuídas por 15 sessões), orientadas pelo formador da escola, des-
tinadas a debater temas e a apresentar e explorar materiais didácticos
e de avaliação; nelas participam todos os docentes em formação na
escola/agrupamento.

9 — As sessões tutoriais (trinta horas anuais), individuais e orien-
tadas pelo formador da escola, visam o apoio directo ao docente
na actividade lectiva do ensino da língua à respectiva turma.

10 — Após a formação, objecto de avaliação, é atribuído um
diploma de formação em Ensino do Português, passível de creditação
em unidades de crédito (ECTS) em cursos de pós-graduação.

11 — As actividades previstas nos números anteriores serão exe-
cutadas a partir do ano lectivo de 2007-2008.

12 — No ano lectivo de 2006-2007 será desenvolvida a formação
dos formadores que incluirá docentes do ensino superior e professores
de 1.o ciclo seleccionados pelos agrupamentos. Esta formação ocorrerá
nos anos lectivos seguintes até estar coberta a totalidade dos agru-
pamentos de escolas.

13 — As actividades referidas no n.o 4 são financiadas pelo Minis-
tério da Educação, através do Programa de Desenvolvimento Edu-
cativo para Portugal (PRODEP) no período correspondente ao
III Quadro Comunitário de Apoio e através do Quadro de Referência
Estratégico Nacional (QREN) no que se refere ao próximo período
de programação.

14 — O PNEP é executado e promovido através de protocolos a
celebrar entre o Ministério da Educação, e os estabelecimentos de
ensino superior, em conformidade com o presente despacho.

15 — No quadro dos protocolos a celebrar, o Ministério da Edu-
cação assegura:

a) A articulação com as direcções regionais de educação (DRE)
e com as escolas e os agrupamentos;

b) O financiamento, através do PRODEP/QREN, da execução das
acções a prever nos protocolos;

c) A manutenção de um sítio na Internet para disponibilização
de conteúdos produzidos no âmbito do Programa, em articulação
com a Comissão Nacional de Coordenação e Acompanhamento.

16 — Os estabelecimentos de ensino superior asseguram, no quadro
dos referidos protocolos:

a) A nomeação de um coordenador institucional do Programa, com
formação e experiência nos domínios da leitura ou da escrita, que
constituirá o grupo de formadores, seleccionados de acordo com os
critérios definidos nacionalmente, que ficarão responsáveis pela for-
mação e acompanhamento dos professores-formandos;

b) A definição da área de intervenção, identificando as escolas
do 1.o ciclo do ensino básico que farão parte da rede de escolas
do estabelecimento, em articulação com as DRE e com os conselhos
executivos dos agrupamentos de escolas;

c) O envio ao Ministério da Educação, para homologação, do plano
das acções a realizar, explicitando, nomeadamente:

i) O número de acções de acompanhamento a efectuar;
ii) O calendário e a data de início das mesmas;
iii) O resumo do conteúdo das acções;
iv) A composição da equipa de formação;
v) A estratégia de envolvimento dos municípios, da DRE, das escolas

e agrupamentos, das associações de pais ou de professores, dos centros
de formação das associações de escolas e de outras entidades que,
em razão da matéria, seja oportuno associar ao Programa;




